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REQUERIMENTO nº ______/2017
Documento 50/2017/GabEVNR
Senhor Presidente,

Nobres Pares,

O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente que preste as seguintes informações: 
A) Esclarecimento dos reais motivos, do porque estão sendo cobrado as taxas de lixo dos moradores do conjunto habitacional Salvador Faraco no período de fevereiro a agosto do ano de 2015. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão de que os moradores receberam as chaves do empreendimento habitacional no dia quatorze de agosto de 2015 e existe uma cobrança da taxa no período de fevereiro a agosto de 2015, sendo assim não há motivo da cobrança da taxa. 

Uruguaiana, 22 de março de 2017

Ver. ELTON DA ROCHA
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